
 

 

EDITAL CPG/PPGSSE 1/2008 
 

CONVOCA PARA MATRÍCULA OS 
CANDIDATOS APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO 
ESPECIAL, DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 
EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO. 

 

A Presidente da Comissão de Pós-Graduação do 

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em 

Educação da Universidade São Francisco, no uso de 

suas atribuições, baixa o seguinte: 

 

EDITAL 
 

Artigo 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para 

Aluno Especial do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação, da Universidade São 

Francisco, para efetuarem sua matrícula entre os dias 13 a 15 de fevereiro, na Central de Atendimento 

do câmpus de Itatiba, das 9 às 21 horas: 
 

Disciplina: Linguagem, Pensamento e Educação 

- Adriana de Souza Campos Barreto Kreft 

- Romilda del Antonio Taveira 

- Teresa Helena Buscato Martins 

- Vania Aparecida Acorci Bighetti 

- Vilza Morais Gennari 

 

Disciplina: Teoria e Metodologia de Pesquisa em História e História da Educação 
- Érica Gutierrez 

- Milena Maria Moraes Machado 

- Ivan Caldeira Pessoa Ferreira 

 

Disciplina: Tendências em Educação Matemática 
- Adriana Aparecida de Faria Alvarez 



 

 

Continuação do EDITAL CPG/PPGSSE 1/2008 
- Jaqueline Cristiane Stavis 

- João Paulo Bueno 

- Renata Bráulio 

- Simone Terezinha Ferrarezi 

 

Disciplina: Seminários de Pesquisa  
- Flávio Borges do Nascimento 
- Renato Nascimento Mota 

 

Disciplina: História da Educação Infantil  
- Darci Terezinha de Luca Scavone 
- Regina Maria de Guido 

 
 
Artigo 2º A matrícula será efetivada mediante preenchimento de requerimento padrão da Universidade, 

descrevendo no verso a disciplina que cursará no primeiro semestre de 2008; o pagamento da primeira 

parcela e a assinatura do contrato de prestação de serviços educacionais. 

 

Artigo 3º O candidato que não efetuar sua matrícula no período estabelecido será automaticamente 

desclassificado. 

 
Itatiba, 12 de fevereiro de 2008. 

 

 

 

Profa. Dra. Maria Ângela Borges Salvadori. 
Presidente 


